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CHAMAMENTO PÚBLICO N. 011/2024 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO  

INSTITUCIONAL PARA IDOSOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 24.772.287/0001-36, com sede na 
Av. Mato Grosso, 66, Centro, em Campo Novo do Parecis/MT, por meio do Agente de 
Contratação, designado pela Portaria nº. 318/2023, no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento dos interessados que, a partir da publicação e horário de 
expediente, dará abertura ao Chamamento Público de Credenciamento para 
contratação de empresas especializadas na prestação de serviço de acolhimento 
institucional para idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, com direitos violados, podendo ser dependentes ou 
independentes, que recebem benefícios ou não, em conformidade com a 
Legislação que se aplica ao procedimento auxiliar do Credenciamento, nos termos da 
Lei Federal n. 14.133, da Lei Complementar n. 123/2006, Decreto Municipal n. 
056/2023, mediante as condições estabelecidas neste Edital de Chamamento Público 
e seus anexos. 
 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
PERÍODO: a partir de 26 de agosto de 2024 
 
ENDEREÇO: Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo Novo 
do Parecis/MT, sito na Av. Mato Grosso, Nº 66, Centro.  
 
Obs.: Todos os atos serão devidamente publicados no Portal da Transparecia da 
Prefeitura Municipal. 
https://www.gp.srv.br/transparencia_camponovodoparecis/servlet/licitacoes_v2?1  
 
1. OBJETO 
1.1 Constitui objeto do Chamamento Público de Credenciamento para contratação 
de empresas especializadas na prestação de serviço de acolhimento 
institucional para idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, com direitos violados, podendo ser dependentes ou 
independentes, que recebem benefícios ou não. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação de instituições de saúde se faz necessário para proporcionar 
suporte adequado aos idosos que enfrentam diversas dificuldades. Esses desafios 
incluem a incapacidade de permanecer com suas famílias devido a situações de 
violência e negligência, situação de rua e abandono, além de vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos. A implementação desse credenciamento visa garantir que 
esses idosos recebam os cuidados e a assistência necessários, promovendo sua 
dignidade e bem-estar em um ambiente seguro e acolhedor. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Chamamento Público de Credenciamento pessoas 
jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto em questão, 
devidamente permissionada conforme a legislação municipal vigente. 
3.2 Estão impedidas de se credenciar as pessoas jurídicas:  
a) Declaradas inidôneas nos termos da Lei;  
b) Que tenham falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa;  
c) Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta 
ou indireta;  
d) Estiver irregular quanto à comprovação de quitação de tributos federais, estaduais 
ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente. 
e) Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) Que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e  
h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
 
4. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
4.1 Os documentos para credenciamento serão recebidos a partir do dia 26/08/2024, 
devendo os interessados entregarem os documentos necessários para adesão, 
conforme exigido neste Edital.  
4.1.1 O horário para entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" será das 
08h:00min às 16h:00min (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, 
sito na Av. Mato Grosso, Nº 66, Centro. Após o encerramento do processo de 
chamamento, o edital permanecerá aberto para novos interessados, por tempo 
indeterminado, no endereço eletrônico: 
https://www.gp.srv.br/transparencia_camponovodoparecis/servlet/licitacoes_v2?1 
  
4.2 O credenciamento poderá ocorrer a qualquer tempo, pela pessoa jurídica que 
preencha as condições exigidas neste Edital. 
 
4.3 O interessado que, dentro do período, tiver seus documentos rejeitados somente 
terá seu pedido reavaliado com a apresentação de novo requerimento e novos 
documentos já livres dos vícios anteriormente identificados e que foram impeditivos do 
credenciamento anteriormente pretendido.  
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4.4 Caso vença a validade de algum documento antes da apresentação nos termos do 
item anterior, deverão também ser apresentados outros novos em plena validade. 
 
4.6 Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado 
deverá preencher todas as demais condições nele estabelecidas.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1 Os interessados têm a opção de enviar os documentos de habilitação solicitados 
no edital para o endereço de e-mail licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br com o 
assunto: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO - EDITAL Nº 10/2024 ou 
entregá-los pessoalmente em um envelope devidamente endereçado à Prefeitura 
Municipal, seguindo as instruções abaixo: 
ENVELOPE Nº 01  
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS  
Av. Mato Grosso, n. 66, Centro em Campo Novo do Parecis/MT  
CEP: 78.360-000  
A/C: Departamento de Licitações  
 
5.2 Os documentos apresentados pelos interessados deverão estar escritos em língua 
portuguesa. 
 
5.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 
 
5.4 Os interessados devem estar cientes das condições do credenciamento, 
assumindo as responsabilidades pela autenticidade da documentação apresentada. 
 
5.5 Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na inabilitação 
da empresa interessada. 
 
5.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ. 
 
5.7 Se a empresa participante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da Matriz, Se filial, deverão estar em nome desta, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz ou forem válidos para ambas. 
 
5.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados. 
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5.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 
 
5.10 É facultado aos interessados o envio dos envelopes com as documentações do 
credenciamento via postal, por portador ou por qualquer outro meio de entrega. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 O email ou envelope “01”, contendo a documentação relativa ao credenciamento 
deverá conter: 
6.1.1 Modelo de Aceite da Proposta, conforme modelo em anexo. 
6.1.2 Carta de credenciamento, conforme modelo em anexo. 
6.1.3 Para a habilitação jurídica: 
6.1.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, acompanhado de 
todas as alterações ou da consolidação, se for o caso; 
6.1.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
6.1.3.4 Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, além dos 
documentos previstos na Lei 14.133/21. 
6.1.4 Para Habilitação Fiscal a empresa deverá atender aos seguintes requisitos: 
6.1.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas; 
6.1.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
6.1.4.3 Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, pela Secretaria do Estado de 
Fazenda do domicilio tributário da empresa; 
6.1.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.1.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título     VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.1.4.6 Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
termo de acordo, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos; 
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6.1.4.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 
 
6.1.5 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão de Falência e Concordata de Autor e Réu, emitida pelo Distribuidor da 
sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização do 
certame. 
b) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da 
data de abertura do certame; 
c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
6.1.6 Qualificação Técnica  
a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de aptidão da licitante para a 
execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, 
quantidades e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito publico ou privado; 
b) Alvará de Licença Sanitária Municipal ou Estadual do licitante em plena validade, 
conforme a Portaria 2814/98. 
 
6.1.7 Documentação Complementar 
a) Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil, da Constituição 
Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
c) Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 
Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
d) sob as penas da Lei, reunir todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, 
quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, 
bem como de que está ciente e concorda com o disposto no Edital em referência e no 
Decreto Estadual N° 7.217 de 14 de março de 2006. 
e) QUE não consta:  
I) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;  
II) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 



 

6 
 

impedidas ou suspensas e;  
III) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 
7. DA ABERTURA DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO” E DA DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO 
7.1 Após a análise dos documentos, o Agente de Contratação examinará os 
documentos. Serão inabilitadas os proponentes cuja documentação não satisfizer as 
exigências deste ato convocatório. 
 
7.2 Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 
 
7.3 As empresas que preencherem os requisitos de habilitação serão declaradas 
habilitadas, procedendo a homologação de cada um dos credenciamentos, estando 
aptas para assinar o termo de credenciamento de prestação de serviço. 
 
7.4 Serão credenciados todos os interessados que comprovarem a habilitação exigida 
neste Edital até o período indicado no preâmbulo, respeitando o seu ramo de 
atividade. 
 
7.5 Havendo mais de um credenciado na prestação dos serviços haverá a divisão 
igualitária da quantidade total do serviço para cada credenciado. 
 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 O valor total do termo de credenciamento se dará pelo custo total do item 
credenciado dividido pelo número de empresas credenciadas para o mesmo serviço, 
dentro do mesmo ramo de atividade. 
 
8.2 O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do termo de 
credenciamento por empresa credenciada.  
 
8.3 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de 
acordo com a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
 
8.4 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
8.5 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins 
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta 
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de Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do 
Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
 
8.6 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
8.7 Não aplicar-se-á o previsto no item 8.3 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos 
cofres públicos municipais. 
 
8.8 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento. 
 
8.9 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
8.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c 
da contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”. 
8.10.1 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
8.11 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim 
todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
 
8.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 
 
8.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da contratada. 
 
8.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante.  
 
8.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
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8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.3 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
9. DA CONTRATAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 
9.1 O prazo de vigência do Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação e o valor a ser pago será irreajustável. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
10.1 O Município de Campo Novo do Parecis se obriga a: 
a) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
b) Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
c) Disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento; 
d) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou 
natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 
cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento. Fica 
convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 
estando este Termo de credenciamento disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do 
Código Civil; 
e) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 
f) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste instrumento; 
g) Não haverá em hipotese alguma pagamento antecipado; 
h) Fiscalizar a execução dos serviços; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
j) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
10.2 São obrigações do fornecedor contratado: 
a) Cumprir todas as obrigações estipuladas neste instrumento, assumindo 
integralmente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
b) Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários 
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos 
excepcionais que porventura venham a ocorrer; 



 

9 
 

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado.  
d) Fornecimento de no mínimo 04 refeições diárias (café da manhã, almoço, lanche da 
tarde e jantar).  
e) Promover ambiente acolhedor e humanizado, que a recepção do idoso se dê em 
qualquer horário de chegada.  
f) Preservar a identidade e a privacidade do idoso, assegurando um ambiente de 
respeito e dignidade.  
g)  Oferecer instalações físicas adequadas e em boas condições de higiene, 
salubridade, segurança, ambiente limpo e arejado, com alas separadas: quarto 
feminino/quarto masculino todos com no mínimo 01 ventilador e refeitório arejado, bem 
como disponibilizar lençol, travesseiro e cobertor para uso diário do idoso. 
h) A limpeza dos quartos, banheiros, bem como de todos de todo o estabelecimento 
serão de responsabilidade da contratada. 
i) O acesso aos ambientes não podem ter escadas, devendo ser respeitada as 
normas de acessibilidades. 
j) Informar o Município, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a 
ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a execução dos 
serviços, no todo ou em parte, indicando medidas para corrigir a situação;  
k) Oferecer atendimento adequado às necessidades da pessoa idosa, tais como 
moradia com acessibilidade, atendimento médico, refeições adequadas e condições 
de higiene e limpeza, conforme determina a legislação que dispõe sobre o assunto, 
especialmente a Resolução RDC nº283, de setembro de 2005;  
l) Manter equipe mínima de profissionais habilitados para prestação dos serviços 
contratados, de acordo com a Resolução RDC nº283, de 23 de setembro de 2005;  
m) Expedir e armazenar relatório com os dados pessoais do paciente, laudo médico, 
atendendo, rigorosamente, as exigências da Resolução 283/2005;  
n)  Em caso de internação hospitalar do idoso, a contratada deverá fornecer e custar o 
acompanhamento em tempo integral no ambiente hospitalar, devendo ser este 
acompanhamento executado por profissionais capacitados. Medicamentos não 
encontrados na rede pública de saúde, alimentação especial, quando necessários 
deverão ser supridos e custeados pela contratada.  
o) Deve ser assegurado o atendimento de qualidade, com até quatro idosos por 
quarto, conter barra de apoio, cadeira para banho, casa adaptada para caso venha 
acolher idoso cadeirante;  
p) Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe 
idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a 
convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem 
como o acesso às atividades culturais, educativa, lúdica e de lazer na comunidade;  
q) A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com 
até quatro idosos por quarto; 
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r) A contratada deverá incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de 
capacidades para a realização de atividades da vida diária, tais como: 
I -  Atividades físicas;  
II -  Atividades de convivência;  
III -  Jogos motivacionais;  
IV -  Grupos de terapia ocupacional;  
V -  Atendimento médico;  
VI -  Trabalho com as famílias, quando houver. 
s) Desenvolver condições para a independência e auto-cuidado;  
t) Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de 
dependência;  
u) Executar o serviço conforme condições estabelecidas neste instrumento e proposta 
apresentada e Garantir a boa qualidade dos serviços executados de acordo com as 
melhores técnicas e recomendadas para a natureza dos mesmos;  
v) Permitir e facilitar, durante a execução dos serviços, a fiscalização, supervisão e 
inspeção dos serviços, pela CONTRATADA, devendo prestar todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado.  
w) O prestador dos serviços deverá, juntamente com a Nota Fiscal, apresentar 
documento comprobatório do serviço realizado, mensurando o período da referida 
prestação de serviço, acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão 
estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo 
rigorosamente conforme exigido; 
x) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
y) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
z) Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 
(cinco) dias qualquer irregularidade detectada na prestação do serviço; 
aa) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
bb) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
cc) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
dd) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 
ee) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 
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ff) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do termo de credenciamento, conforme as disposições preconizadas na Lei nº 
13.709/18 - Lei geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 
 
11. DAS PENALIDADES  
11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento; 
b) Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano 
à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do termo de credenciamento; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de 
credenciamento; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

12 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
 
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
 
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no termo de credenciamento, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor contratual, observando-se os seguintes parâmetros: 
11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do termo de 
credenciamento, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do termo de 
credenciamento, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do termo de credenciamento previsto no art. 155, i da lei federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena 
relevância, previsto no art. 6º do decreto municipal 56/2023; 
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b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do termo de 
credenciamento enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto 
Municipal 056/23; 
11.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do termo de 
credenciamento, em caso de inexecução total do termo de credenciamento, previsto 
no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor do termo de 
credenciamento, em caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento, 
previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do termo de 
credenciamento, previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
previsto no art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no termo de credenciamento, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no termo de 
credenciamento, até 10 (dez) dias de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no termo de 
credenciamento; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no termo de 
credenciamento; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
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a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do termo de credenciamento, auxiliado pelo fiscal do termo de credenciamento e áreas 
técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de processo administrativo 
punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do termo de credenciamento:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Termo de credenciamento;  
11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
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11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto 
Municipal 056/23.  
 
11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Termos de credenciamento que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do termo de credenciamento que deu origem à sanção. 
 
11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de 
credenciamento:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 
2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
 
11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
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11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
 
11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 
à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
 
11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 56/2023. 
 
11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
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12. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  
12.1 O termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
12.2 O termo de credenciamento será acompanhado por um gestor de contratos cujas 
atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o 
processo do termo de credenciamento com toda a documentação relativa à execução 
e fiscalização do termo de credenciamento, acompanhar a manutenção das condições 
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 
encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 
administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal 56/2023. 

 
12.3 O termo de credenciamento será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 
56/2023. 

 
12.4 Após a assinatura do termo de credenciamento será elaborado o plano de 
fiscalização do termo de credenciamento que terá como referência o Termo de 
Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias de execução e 
fiscalização do termo de credenciamento, conforme estabelecido no Decreto Municipal 
56/2023. 

 
12.5 A execução dos termo de credenciamentos deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o 
caso, a mensuração dos seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação ao termo de credenciamento, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
c) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
d) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do termo de credenciamento; e  
e) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
 
12.5.1 fiscal do termo de credenciamento deverá verificar ainda os impactos sobre o 
pagamento, nas situações em que a contratada:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
12.5.2 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser 
instaurado processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o 
caso, aplicação de sanções, conforme regulamento específico.  
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12.5.3 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
 
12.6 O produto/serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto 
deverá observar se o produto/serviço está condizente com a fatura, com as 
informações na embalagem, com o previsto em termo de credenciamento ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o 
produto/serviço está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do 
prazo de validade do produto/serviço. 
 
12.7 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do termo de credenciamento, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 
12.8 Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
12.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.10 O Gestor e o Fiscal indicado para o presente termo de credenciamento será 
designado por portaria. 

 
12.11 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as 
informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial. 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1 O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação: 
11.008.08.241.0013.20126.3390390000.15000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 A participação de qualquer proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 
como dos seus anexos. 
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14.2 Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, Av. Mato Grosso, n. 
66, Centro desta cidade, pelo telefone institucional (65) 3382-5100 ou por email  
licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
 
14.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de Chamamento Público 
de Credenciamento por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. 
 
14.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
14.5 Dos atos deste credenciamento cabem:  
I - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de:  
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação;  
e) extinção do termo de credenciamento, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração;  
II - pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
14.6 A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões de natureza formal, desde que não reste infringido o princípio da 
vinculação ao presente instrumento. 
 
14.7 As normas disciplinadoras deste chamamento público serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.8 A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento 
Público, sendo que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação de quem o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da doação, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
14.9 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT. 
 
14.10 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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Anexo I - Especificação dos Serviços 
Anexo II - Termo de Aceite da Proposta Financeira 
Anexo III - Modelo Carta de Credenciamento 
Anexo IV - Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
Anexo V - Minuta do Termo de credenciamento 
 
 
 

Campo Novo do Parecis, 22 de agosto de 2024 
 

 
 

Bianca da Silva Tavares 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
 

 Nº 
ITEM 

ITEM DESCRICAO UND 
MED 

QTD VALOR TOTAL 

1 52139 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO I 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

2 52140 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO II 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

3 52141 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO III 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

4 52142 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO IV 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

5 52143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO V 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

     TOTAL 13.786,35 
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ANEXO II 
 TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Eu, _______________, CPF / CNPJ/MF Nº. ___________, sediado na _______, nº. 
______, Bairro ___________, CEP __________, Município/Estado _________, em 
cumprimento ao solicitado no Credenciamento nº 008/2024, DECLARA estar ciente do 
conteúdo integral do Edital de Credenciamento, bem como do valor que o Município de 
Campo Novo do Parecis se propõe a pagar pelos serviços prestados. Além disso, 
comprometo-me a prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e nos valores especificados: 
 

Nº 
ITEM 

ITEM DESCRICAO UND 
MED 

QTD VALOR TOTAL 

1 52139 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO I 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

2 52140 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO II 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

3 52141 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO III 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

4 52142 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO IV 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

5 52143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS A PARTIR DE 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE - GRAU DE DEPENDÊNCIA III - IDOSOS COM 
DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM 
TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A 
VIDA DIÁRIA E OU COM COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO. TIPO V 
 

MÊS 1 2.757,27 2.757,27 

     TOTAL 13.786,35 
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Valor Total de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem 
como de todas as especificações contidas na minuta do futuro termo de 
credenciamento a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional. 
  
 
 

Campo Novo do Parecis, xx de xxxxx de 2024. 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
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ANEXO III 
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

 
Chamamento nº xx/2024. 
 
(Nome) -----------------------------------, CNPJ / CPF nº ------------------------, sediada na Rua 
--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP--------------
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo-assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital Chamamento nº xx/2024 DECLARA, sob as penas 
da lei, que: 
 
 

I. Que não é Agente Político ou Administrativo do município, bem como pessoas 
ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até 
terceiro grau; 
 

II. sob as penas da Lei, reunir todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, 
quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, bem como de que está ciente e 
concorda com o disposto no Edital. 
 

III. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 

 
Campo Novo do Parecis, xx de xxxxx de 2024. 

 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
IDOSOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 
(SESSENTA) ANOS, COM DIREITOS VIOLADOS, PODENDO SER DEPENDENTES 
OU INDEPENDENTES, QUE RECEBEM BENEFÍCIOS OU NÃO, POR MEIO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. XX/2024. 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 
pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade 
de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 
24.772.287/0001-36, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  
portador do RG n° .............., CPF sob n° ................... residente e domiciliado nesta 
cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa---------------------------------------------------------------------------
--------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° -
------------------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ----------
--------------- Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ 
SSP/______, CPF n.º ______________doravante denominada simplesmente, 
CONTRATADA, e tendo em vista o Chamamento Público n° xx/2024, têm como 
justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal 14.133/21, 
Decreto Municipal n. 056/2023 e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do Chamamento Público o Credenciamento para contratação de 

empresas especializadas na prestação de serviço de acolhimento institucional para 
idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com 
direitos violados, podendo ser dependentes ou independentes, que recebem 
benefícios ou não. 

 
1.2 Por meio do presente instrumento, as partes acordam e formalizam a contratação 
dos itens abaixo discriminados: 

Nº 
ITEM 

ITEM DESCRICAO ESTIMATIVA 
DE 

QUANTIDADE 

VALOR 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
2.1 O presente termo de credenciamento terá vigência por 12 (doze) meses, contados 

da publicação do presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total máximo do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxx). 
3.2 O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato por 
empresa credenciada.  
3.3 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de 
acordo com a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
3.4 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
3.5 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins 
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta 
de Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do 
Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
3.6 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
3.7 Não aplicar-se-á o previsto no item 3.3 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos 
cofres públicos municipais. 
3.8 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
3.9 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
3.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c 
da contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
3.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
3.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim 
todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
3.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 
3.14 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da contratada. 
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3.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante.  
3.16 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
3.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
3.18 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 3.3 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
4.1 O Município de Campo Novo do Parecis se obriga a: 
a) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
b) Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
c) Receber o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estabelecidas no 
Contrato; 
d) Disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento; 
e) Efetuar a autorização, em formulário próprio padronizado (reconhecido pelo 
Contratante e Contratado), para atendimento dos pacientes mediante carimbo e 
assinatura de funcionário do Contratante responsável; 
f) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou 
natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 
cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento. Fica 
convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 
estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil; 
g) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 
h) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste instrumento; 
i) Não haverá em hipotese alguma pagamento antecipado; 
j) Fiscalizar a execução dos serviços; 
k) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
l) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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4.2 Além das obrigações legais são obrigações da contratada: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 
b) As empresas credenciadas deverão fornecer a prestação de serviços de realização 
dos exames laboratoriais de análises clínicas, constante neste instrumento, ao preço 
da tabela SUS, para atendimento dos pacientes, conforme autorização prévia; 
c) Fornecer o material necessário para a coleta e o transporte dos exames 
credenciados; 
d) Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos 
serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos; 
e) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível 
adequado de qualificação e habilitação profissional; 
f) A contratada será responsável pelos serviços prestados, isentando integralmente 
o MUNICÍPIO de qualquer ato falho que possa lesar o paciente. 
g) A contratada deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, impostos, 
taxas, encargos, seguros, fretes, decorrentes do fornecimento dos serviços, sem 
qualquer ônus para o Município; 
h) O prestador dos serviços deverá, juntamente com a Nota Fiscal, apresentar 
documento comprobatório do serviço realizado, mensurando o período da referida 
prestação de serviço, acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão 
estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo 
rigorosamente conforme exigido; 
i) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
k) Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 
(cinco) dias qualquer irregularidade detectada na prestação do serviço; 
l) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
m) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
n) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
o) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 
p) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 
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q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato, conforme as disposições preconizadas na Lei nº 13.709/18 - Lei geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
5.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
5.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
5.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
5.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
5.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
5.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, observando-se os seguintes parâmetros: 
5.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
5.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto 
no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
5.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no 
art. 6º do  Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
5.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
5.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de: 
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a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, 
VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto 
no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, 
II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
5.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
5.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
5.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
5.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
5.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
5.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
5.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
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b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
5.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja contrato;  
5.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
5.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
5.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto 
Municipal 056/23. 
5.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
5.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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5.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 
2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
5.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
5.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
5.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
5.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 
à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
5.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 56/2023. 
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5.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
5.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
f) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
g) Pagamento da multa; 
h) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
i) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
5.20 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
m) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
n) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
o) Dar causa à inexecução total do contrato; 
p) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
q) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
r) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
s) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
t) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
u) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
v) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
w) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
x) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
5.21 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021: 
f) Advertência; 
g) Multa Moratória; 
h) Multa Compensatória; 
i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
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j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
5.21.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
5.22 Na aplicação das sanções serão considerados: 
f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) As peculiaridades do caso concreto; 
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
5.23 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
5.24 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
c) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
d) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
5.25 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, observando-se os seguintes parâmetros: 
5.25.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
5.25.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto 
no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
5.25.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada/inadimplente, em caso de: 
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a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no 
art. 6º do  Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
5.25.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
5.25.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, 
VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto 
no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, 
II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
5.26 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
5.26.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
5.26.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
5.26.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
5.26.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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5.26.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
5.27 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
i) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
j) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
k) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
l) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
m) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
n) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
o) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
p) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
5.27.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja contrato;  
5.27.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
5.27.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
5.28 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto 
Municipal 056/23. 
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5.29  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
5.30  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
c) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
5.31  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
k) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
l) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
m) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 
2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
5.32  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
5.33  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
5.34  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
c) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
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5.35  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 
à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
5.36 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 56/2023. 
5.37 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
5.38 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
j) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
k) Pagamento da multa; 
l) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
m) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de recursos 
previstos no orçamento do Contratante: 
11.008.08.241.0013.20126.3390390000.15000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
7.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, 
bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
8.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
8.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.11 Indenizações e multas. 
8.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
9.2 O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são 
relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do 
contrato com toda a documentação relativa à execução e fiscalização do contrato,  
acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser 
paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, 
conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.3 O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à 
execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.4 Após a assinatura do contrato o fiscal em conjunto com o gestor de contrato 
elaborará o plano de fiscalização do contrato que terá como referência o Edital e seus 
Anexos, o presente contrato constará as estratégias de execução e fiscalização do 
contrato, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 
fornecimento e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
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9.6 O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 
situações em que a contratada:  
a) Não produzir os resultados, deixar de fornecer, ou não fornecer com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
9.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do fornecimento 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado 
processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, 
aplicação de sanções, conforme regulamento específico.  
9.8 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
9.9 O produto/serviço será recebido conforme solicitado de forma provisória em até 
05 (cinco) dias e para tanto deverá observar se o fornecimento do produto/serviço se 
está condizente com a fatura, com o previsto em contrato ou documento equivalente, 
com a Nota de Empenho. 
9.10 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
9.11 O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser 
substituídos/reparados imediatamente a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
9.12 Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos 
produtos/serviços, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões 
negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
9.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.15 O Gestor e o Fiscal indicado para o presente contrato serão designados por 
portaria.  
9.16 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as 
informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo ao presente contrato. 
10.2 Vinculam-se a este contrato o Edital de Chamamento nº xx/2024. 
10.3 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira 
10.4 Como condição para o pagamento, a contratada deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento 
dos pagamentos relativos ao item fornecido e aceito. 
10.5 O credenciamento não gera vínculo trabalhista com o poder público municipal. 
10.6 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis para dirimir quaisquer 
dúvidas ou casos omissos, não previstos neste instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 
 

 Campo Novo do Parecis, xx de xxxxxx de 2024. 
 
XXXX 
Prefeitura Municipal 
Contratante 
 
XXXX 
Contratada 
 
 
XXXX 
Agente Fiscalizador 
 
TESTEMUNHAS: 


